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O Ministério Público do Paraná, por meio 
da Promotoria de Justiça de Proteção à Saú-
de Pública de Curitiba, ajuizou ação civil pú-
blica contra o Estado do Paraná buscando a 
suspensão do processo seletivo simplificado 
(PSS) para contratação de professores(as) da 
rede pública de ensino, bem como da consul-
ta à comunidade escolar para escolha dos(as) 
diretores(as) de escolas da rede estadual de 
educação. A ação foi proposta nesta segun-
da-feira, 7 de dezembro, e tramita na 2ª Vara 
da Fazenda Pública da capital. 

Anteriormente à proposição judicial, a 
Promotoria de Justiça havia expedido, em 2 
de dezembro, recomendação administrativa 
buscando a suspensão dos dois processos. Em 
relação ao PSS, a Secretaria Estadual, entre-
tanto, limitou-se a transferir a aplicação das 
provas presenciais para o dia 20 de dezembro 
(a data inicialmente prevista era 13 deste mês). 

Quanto à consulta para escolha dos(as) di-
rigentes dos estabelecimentos de ensino, até 
então mantida para 9 de dezembro, a Seed 
tampouco demonstrou como “minimamente 
pretende fiscalizar o respeito a tais cuidados 
ou que as autoridades sanitárias concordam 
que a consulta seja levada a efeito”, conforme 
destacado na ação.

Diante da decisão, a Promotoria de Justi-
ça concluiu que a Secretaria Estadual de Edu-

Ministério Público entra na Justiça 
contra prova PSS e eleição de 
diretores(as) durante a pandemia
Ação ocorre após Ratinho Junior 
e Renato Feder desobedecerem 
recomendação da Promotoria de 
Proteção à Saúde

Assim como 
defende a APP-
Sindicato, o MPPR 
entende que os 
dois processos 
somente devem 
ocorrer quando 
existirem 
indicativos seguros 
de que a pandemia 
estará mais 
suficientemente 
controlada. No 
caso específico 
da aplicação de 
prova, o Sindicato 
só aceita se for 
concurso público 
e depois da 
pandemia.

cação, comandada pelo empresário Renato 
Feder, optou por não seguir o recomendado, 
ao decidir pela manutenção de condutas que 
vão contribuir para a população descumpra o 
distanciamento social necessário neste mo-
mento pandêmico.

Assim como defende a APP-Sindicato, o 
MPPR entende que os dois processos somen-
te devem ocorrer quando existirem indicati-
vos seguros de que a pandemia estará mais 
suficientemente controlada, apoiados em in-
formações estratégicas de saúde fornecidas 
pelas autoridades sanitárias. No caso especí-
fico da prova PSS, o Sindicato reivindica que 
a avaliação seja aplicada mediante realização 
de concurso público, ao invés de contratação 
temporária. Com informações da Assessoria 
de Comunicação do MPPR.

ASSEMBLEIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA 
DOS(AS) TRABALHADORES(AS) DA 

EDUCAÇÃO DE BOM SUCESSO

A Presidenta do Núcleo Sindical de Mandaguari, da APP-
-SINDICATO, no uso de suas atribuições estatutárias, 
resolve convocar as/os trabalhadoras/es em Educação 
Pública sindicalizadas de Bom Sucesso/PR para parti-
ciparem da Assembleia Municipal Extraordinária, a ser 
realizada de forma virtual no dia 11/12/2020, através 
de um link a ser encaminhado via Grupo de Whatsapp 
mais próximo a data. Às 16h30 (dezesseis horas e trinta 
minutos) em primeira convocação e às 17h (dezessete 
horas), em segunda convocação, a fim de deliberar 
acerca da seguinte pauta: 

1 - Informes; 2 - Mobilizações; 3 - Outros.

Stella Maris Nápolis
Presidenta do Núcleo Sindical de Mandaguari

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL

Considerando o Decreto 4230/2020 PR, Art. 3º - Deter-
minar, a partir de 16 de março de 2020, a suspensão de 
eventos abertos ao público, de qualquer natureza, com 
aglomeração acima de cinquenta pessoas - o presidente 
da APP-Sindicato convoca os membros do Conselho 
Estadual da Entidade para reunião ordinária a ser rea-
lizada por plataforma virtual*, no dia 16 de dezembro 
de 2020, às 16 horas, para tratar da seguinte pauta:

1. Apreciação dos Balanços Financeiro e Patrimonial 
Gerais de 2019;
2. Apreciação do Relatório Geral de Atividades Políticas 
e Sindicais de 2019;
3. Apreciação do Plano Anual de Aplicação Orçamen-
tária para 2020.

*O endereço eletrônico de acesso à reunião será en-
viado aos/às conselheiros/as eleitos/as no ano de 2019 
credenciados/as pelos Núcleos Sindicais.

HERMES SILVA LEÃO
- Presidente -

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 
ESTADUAL ORDINÁRIA

Considerando o Decreto 4230/2020 PR, Art. 3º - Deter-
minar, a partir de 16 de março de 2020, a suspensão de 
eventos abertos ao público, de qualquer natureza, com 
aglomeração acima de cinquenta pessoas – e o Art. 5º 
da Lei nº 14.010, de 10 de junho de 2020, que dispõe 
sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das 
relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no período 
da pandemia do coronavírus (Covid-19), o presidente 
da APP-Sindicato convoca os/as Trabalhadores/as em 
Educação Pública do Paraná da rede estadual e das 
redes municipais filiadas para assembleia estadual 
ordinária, a ser realizada por plataforma virtual*, no 
dia 18 de dezembro de 2020, às 13h30min em primeira 
convocação e às 14 horas em segunda, para tratar da 
seguinte pauta:

1. Apreciação dos Balanços Financeiro e Patrimonial 
Gerais de 2019;
2. Apreciação do Relatório Geral de Atividades Políticas 
e Sindicais de 2019;
3. Aprovação do Plano Anual de Aplicação Orçamentária 
para 2020.

*Para participar fazer previamente o cadastro no endereço 
https://appsindicato.org.br/assembleia. É preciso infor-
mar o RG para criar um login e uma senha. A assembleia 
será realizada através da ferramenta de videoconferência.

HERMES SILVA LEÃO
- Presidente -

“Art. 21. Assembleia Estadual é instância soberana 
de deliberação da APP-Sindicato, ressalvadas as 
competências do Congresso Estadual. 
§ 1º. A Assembleia Estadual é constituída pelos/as 
sindicalizados/as admitidos/as no mínimo 30 (trinta) dias 
antes da sua realização e quites com suas mensalidades; 
§ 2º. As decisões da Assembleia Estadual devem 
ser tomadas por maioria simples dos votos dos/as 
sindicalizados/as presentes.”

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO


